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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de MATERIAL AMBULATORIAL e EQUIPAMENTOS HOSPITALARES para a Sala de Fisioterapia 

em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Estrela Dalva nos termos da tabela constante 

no Apêndice A deste Termo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de materiais ambulatoriais e equipamentos hospitalares para a sala de fisioterapia 
justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de atendimento, segurança e eficácia nos 
procedimentos realizados, uma vez que tais itens são indispensáveis para apoiar terapias de reabilitação, 
promover exercícios de fortalecimento muscular, alongamento e alívio de dores, além de possibilitar a execução 
de tratamentos especializados com equipamentos como o eletroestimulador neuromuscular. Almofadas, 
travesseiros, anéis de pilates e bolsas térmicas são recursos fundamentais para o conforto e a efetividade das 
práticas terapêuticas, enquanto carrinhos auxiliares, escadas de reabilitação e esteiras ergométricas asseguram 
infraestrutura apropriada e segura para a progressão dos pacientes.  
2.2. Todos os materiais possuem selo do INMETRO e garantias mínimas exigidas, o que assegura qualidade 
e conformidade com normas técnicas.  
2.3. Dessa forma, a aquisição visa ampliar a capacidade de atendimento, melhorar a qualidade dos serviços 
prestados e oferecer suporte técnico e estrutural essencial às atividades de reabilitação desenvolvidas no 
ambiente ambulatorial. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Trata-se da aquisição de material ambulatorial e equipamentos hospitalares para a Sala de 

Fisioterapia, para serem empregados na saúde pública do município de Estrela Dalva. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. A contratação também requer que seja observado os princípios de sustentabilidade exigidos nas 

contratações públicas previsto na Lei 14.133/2021, entendendo que para este objeto deva ser observado em 

especial a Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), a adoção de práticas de racionalização no uso 

de materiais e serviços quando cabível, prioridade na utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis 

ou biodegradáveis, que reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA) 

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. Não se aplica 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. Não se aplica. 

 

Da exigência de amostra 

4.4. Não será necessário a apresentação de amostras para os itens da presente aquisição. 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.5. Não se aplica. 

 

Subcontratação 

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da solicitação formal da 

Prefeitura de Estrela Dalva. A Entrega será fracionada de acordo com as necessidades da Administração 

Municipal sem valor mínimo de faturamento.  

5.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua José Mendes Pinto, 100 – Centro – 

Estrela Dalva/MG CEP 36.725-000 

5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual Fiscalização 

Administrativa. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ 17.710.096/0001-84 

Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro – Estrela Dalva – MG – CEP 36.725-000 
Telefones: (32) 3464 – 1181 /3464 – 1348 /3464 – 1432  

e-mail: licitacao@estreladalva.mg.gov.br 
 

 

 p. 4 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 

(cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   (incisos III, IV e V) 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado de acordo com as necessidades da Administração. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

Qualificação Técnica 

8.22. Licença de Funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária Distrital, Estadual ou Municipal da sede 
da empresa licitante. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação será conforme custos unitários apostos na tabela em anexo. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Município de Estrela Dalva. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

3.3.90.30.00.2.09.02.10.301.0007.2.00067 1.500.000 Manutenção da Atenção Primária em Saúde 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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11. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

11.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, Se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução dos recursos evitando práticas corruptas e fraudulentas. 

11.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal 

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação 

ou da execução de contratos. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

11.3.  “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 

11.4. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

11.5. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

11.6. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 

contrato. 

11.7.  “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da 

execução do recurso; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito do Município em 

promover inspeção.  

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. São obrigações do Contratante: 

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato,  se houver, e no Termo de Referência. 

12.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

12.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

12.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

12.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

13.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ 17.710.096/0001-84 

Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro – Estrela Dalva – MG – CEP 36.725-000 
Telefones: (32) 3464 – 1181 /3464 – 1348 /3464 – 1432  

e-mail: licitacao@estreladalva.mg.gov.br 
 

 

 p. 10 

13.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

13.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

13.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 14.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 14.1, de 0,5% a 15% do 

valor do Contrato. 

(2) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 14.1, de 15% a 

30%  do valor do Contrato.  

(3) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.1, a multa será de 15% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato. 

(5) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

Contrato. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (DEZ) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

14.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

14.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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14.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022.  

 

 

Estrela Dalva/MG, em 16 de março de 2026. 

 

 

Romero Borges Bittencourt 

Secretário Municipal de Saúde  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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15. APÊNDICE A - QUANTITATIVOS 

 

N° 

Item 

Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 14277 Almofada/Travesseiro de apoio para 

cabeça Pilates Yoga Alongamento com 

dimensões de comprimento 25 cm x 

largura 15 cm x espessura 4 cm, garantia 

de no mínimo de 6 meses, com selo do 

IMETRO . - Almofada/Travesseiro de apoio 

para cabeça Pilates Yoga Alongamento 

com dimensões de comprimento 25 cm x 

largura 15 cm x espessura 4 cm, garantia 

de no mínimo de 6 meses, com selo do 

IMETRO . 

UN 2 49,90 99,80 

0002 14278 Anel arco pilates Yoga tonificador flexível 

fitness treino, anel com alças de aderência 

dupla fortalecimento muscular, material 

plástico, dimensões 40,6 c 37 x 6,1 - Anel 

arco pilates Yoga tonificador flexível 

fitness treino, anel com alças de aderência 

dupla fortalecimento muscular, material 

plástico, dimensões 40,6 c 37 x 6,1 

UN 2 48,90 97,80 

0003 14286 Aparelho Eletroestimulador 

Neuromuscular componentes: mín. 4 

canais, controles intensidade 

independentes, adicionais: timer, teclado 

toque, temporizador, eletrodos, 

alimentação:110v, características 

adicionais: tens, fes, russa, interferencial, 

acessórios: cabo força, cabos conexão 

paciente, cabo c/ caneta, operação: rampa 

on, off, rise e decay, acessórios 1: 5 tubos 

gel, 2 fusíveis sobressalentes, garantia de 

no mínimo de 6 meses, com selo do 

IMETRO. - Aparelho Eletroestimulador 

Neuromuscular componentes: mín. 4 

canais, controles intensidade 

independentes, adicionais: timer, teclado 

toque, temporizador, eletrodos, 

alimentação:110v, características 

adicionais: tens, fes, russa, interferencial, 

acessórios: cabo força, cabos conexão 

paciente, cabo c/ caneta, operação: rampa 

UN 1 1.786,00 1.786,00 
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on, off, rise e decay, acessórios 1: 5 tubos 

gel, 2 fusíveis sobressalentes, garantia de 

no mínimo de 6 meses, com selo do 

IMETRO. 

0004 14273 Bolsa Flexível Para Gelo Tam. G, 

Capacidade em volume de 2.3 L, Tipo de 

fechamento em Rosca, garantia de no 

mínimo de 03 meses, com selo do 

IMETRO. 

UN 3 88,90 266,70 

0005 14274 Bolsa para água quente, em borracha 

natural, resistente a temperatura até 100 

graus Ceelsius, retangular com cantos 

arredondados, com capacidade de 2 litros, 

garantia de no mínimo de 03 meses, com 

selo do IMETRO. - Bolsa para água quente, 

em borracha natural, resistente a 

temperatura até 100 graus Ceelsius, 

retangular com cantos arredondados, com 

capacidade de 2 litros, garantia de no 

mínimo de 03 meses, com selo do 

IMETRO. 

UN 3 45,80 137,40 

0006 14285 Carrinho Auxiliar Estética 3 Tampos MDF 

Universal, cor a definir com altura: 92 cm 

x largura: 48 cm x profundidade: 30 cm, 

garantia de no mínimo de 6 meses, com 

selo do IMETRO. - Carrinho Auxiliar 

Estética 3 Tampos MDF Universal, cor a 

definir com altura: 92 cm x largura: 48 cm 

x profundidade: 30 cm, garantia de no 

mínimo de 6 meses, com selo do IMETRO. 

UN 3 208,90 626,70 

0007 14280 Escada para reabilitação, fisioterapia e 

neurologia com Corrimão lateral robusto e 

ajustável, esta escada permite a 

progressão guiada dos pacientes, 

medindo 1,69m x 46cm x 87cm, garantia 

de no mínimo de 6 meses, com selo do 

IMETRO - Escada para reabilitação, 

fisioterapia e neurologia com Corrimão 

lateral robusto e ajustável, esta escada 

permite a progressão guiada dos 

pacientes, medindo 1,69m x 46cm x 87cm, 

garantia de no mínimo de 6 meses, com 

selo do IMETRO  

UN 1 2.609,91 2.609,91 
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0008 14279 Esteira Ergométrica Elétrica, motor 3HP 

(DC), voltagem 110v, velocidade 18km/h, 

superfície de caminhada:480mm x 1350 

mm, peso máximo suportado 150kg, 

inclinação eletrônica 15 níveis. Dimensões 

1930mm x 830mm x 1430mm (CxLxA), 

dobrável, hidráulico, com 3 níveis de 

inclinação, com apoio de mão, Frequência 

cardíaca, Iniciar/Parar, Velocidade +/-, 

Display 3.5 LCD, Funções do monitor: 

Velocidade, Tempo, Distância, Caloria e 

Pulso, com chave de segurança, entrada 

P2 externa MP3 auxiliar e cabo, tamanho 

da tela 3,5’, tela em LCD, Potência 2,5 

cavalo -vapor, com fonte de alimentação 

com fio, garantia de no mínimo de 12 

meses, com selo do IMETRO - Esteira 

Ergométrica Elétrica, motor 3HP (DC), 

voltagem 110v, velocidade 18km/h, 

superfície de caminhada:480mm x 1350 

mm, peso máximo suportado 150kg, 

inclinação eletrônica 15 níveis. Dimensões 

1930mm x 830mm x 1430mm (CxLxA), 

dobrável, hidráulico, com 3 níveis de 

inclinação, com apoio de mão, Frequência 

cardíaca, Iniciar/Parar, Velocidade +/-, 

Display 3.5 LCD, Funções do monitor: 

Velocidade, Tempo, Distância, Caloria e 

Pulso, com chave de segurança, entrada 

P2 externa MP3 auxiliar e cabo, tamanho 

da tela 3,5’, tela em LCD, Potência 2,5 

cavalo -vapor, com fonte de alimentação 

com fio, garantia de no mínimo de 12 

meses, com selo do IMETRO  

UN 1 5.905,00 5.905,00 

0009 14275 Kit com 3 suporte de parede para bola 

suíça reforçado cor branco, com 

capacidade para até 38cm de diâmetro em 

aço com dimensões compactas de 60cm x 

38 cm x 9 cm, garantia de no mínimo de 6 

meses, com selo do IMETRO. 

UN 1 72,45 72,45 

0010 14290 Kit super band (leve, médio, extra forte) 

Comprimento: 208 cm com alça: não 

Resistência: Leve- Vermelho (7 a 12kgs), 

Médio- Laranja (12 a 23kgs), Forte- Roxo 

(23 a 34kgs) Extra Forte – Verde (23kgs a 

49kgs) Material: Látex de Alta Resistência, 

UN 3 27,20 81,60 
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garantia de no mínimo de 03 meses, com 

selo do IMETRO. - Kit super band (leve, 

médio, extra forte) Comprimento: 208 cm 

com alça: não Resistência: Leve- Vermelho 

(7 a 12kgs), Médio- Laranja (12 a 23kgs), 

Forte- Roxo (23 a 34kgs) Extra Forte – 

Verde (23kgs a 49kgs) Material: Látex de 

Alta Resistência, garantia de no mínimo de 

03 meses, com selo do IMETRO. 

0011 14272 Lençol com elástico, Composição percal 

liso 100% Algodão 180 fios de elástico 

91,44 cm A x 213,36 cm L x 30,48 cm para 

leito hospitalar com a logomarca do 

Município - Lençol com elástico, 

Composição percal liso 100% Algodão 180 

fios de elástico 91,44 cm A x 213,36 cm L x 

30,48 cm para leito hospitalar com a 

logomarca do Município  

UN 50 56,84 2.842,00 

0012 14292 Maca tubular Fixa Reclinável, modelo: fixa, 

armação tubular em pintura epóxi, 

cabeceira reclinável, leito estofado, 

densidade D33, revestimento em courvin 

sintético. Pés com ponteiras PVC, 

capacidade 150 KG, dimensões externas 

aproximadas: Comprimento: 205 cm, 

Largura: 90 cm, Altura: 81 cm, garantia de 

no mínimo de 12 meses, com selo do 

IMETRO. - Maca tubular Fixa Reclinável, 

modelo: fixa, armação tubular em pintura 

epóxi, cabeceira reclinável, leito estofado, 

densidade D33, revestimento em courvin 

sintético. Pés com ponteiras PVC, 

capacidade 150 KG, dimensões externas 

aproximadas: Comprimento: 205 cm, 

Largura: 90 cm, Altura: 81 cm, garantia de 

no mínimo de 12 meses, com selo do 

IMETRO. 

UN 1 919,65 919,65 

0013 14287 Massageador Manual Infravermelho 

Vibratório, Frequência: 50-60Hz - 

Potência: 28W - Sistema Infra: Emissão de 

Luz com calor suave - Velocidade: 2 níveis 

- Rotação: 2850 rpm - Voltagem: 110v. 

ITENS INCLUSOS: - 1 Massageador 

Profissional ORIGINAL; - 6 Ponteiras de 

massagem; garantia de no mínimo de 12 

meses, com selo do IMETRO. - 

UN 1 147,26 147,26 
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Massageador Manual Infravermelho 

Vibratório, Frequência: 50-60Hz - 

Potência: 28W - Sistema Infra: Emissão de 

Luz com calor suave - Velocidade: 2 níveis 

- Rotação: 2850 rpm - Voltagem: 110v. 

ITENS INCLUSOS: - 1 Massageador 

Profissional ORIGINAL; - 6 Ponteiras de 

massagem; garantia de no mínimo de 12 

meses, com selo do IMETRO. 

0014 14281 Plataforma barra paralela 03 metros, 

desenvolvida p/ evitar furações em pisos e 

as ferragens são fixadas diretamente na 

plataforma de madeiras bem reforçadas 

ajudando assim uma possível mudança de 

local, modelo com corrimãos pois é 

possível fazer a regulagem da largura e 

altura dos mesmos. Base fixa de madeira 

3,00 x 0,80 mts Altura Corrimão: Máxima 

0,90 cm/ Mínima 0,58 cm Abertura 

Máxima: 0,64 cm/mínima 0,33 cm Peso 

total: 48 kg, montada, garantia de no 

mínimo de 6 meses, com selo do IMETRO. 

- Plataforma barra paralela 03 metros, 

desenvolvida p/ evitar furações em pisos e 

as ferragens são fixadas diretamente na 

plataforma de madeiras bem reforçadas 

ajudando assim uma possível mudança de 

local, modelo com corrimãos pois é 

possível fazer a regulagem da largura e 

altura dos mesmos. Base fixa de madeira 

3,00 x 0,80 mts Altura Corrimão: Máxima 

0,90 cm/ Mínima 0,58 cm Abertura 

Máxima: 0,64 cm/mínima 0,33 cm Peso 

total: 48 kg, montada, garantia de no 

mínimo de 6 meses, com selo do IMETRO. 

UN 1 3.365,00 3.365,00 

0015 14289 Roda abdominal com haste, com material 

da roda em plástico/borracha (Roda feita 

de material ABS resistente) cabo 

antiderrapante, suporta mais ou menos 

100 kg, garantia de no mínimo de 03 

meses, com selo do IMETRO. - Roda 

abdominal com haste, com material da 

roda em plástico/borracha (Roda feita de 

material ABS resistente) cabo 

antiderrapante, suporta mais ou menos 

UN 3 38,90 116,70 
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100 kg, garantia de no mínimo de 03 

meses, com selo do IMETRO. 

0016 14288 Roda de ombro construída em estrutura 

tubular de aço com pintura eletrostática, 

sistema de regulagem de carga mecânica, 

roda ajustável em altura e raio da manopla 

regulável, montada sobre estrutura de 

madeira para fixação em parede, 0,70cm, 

garantia de no mínimo de 12 meses, com 

selo do IMETRO. - Roda de ombro 

construída em estrutura tubular de aço 

com pintura eletrostática, sistema de 

regulagem de carga mecânica, roda 

ajustável em altura e raio da manopla 

regulável, montada sobre estrutura de 

madeira para fixação em parede, 0,70cm, 

garantia de no mínimo de 12 meses, com 

selo do IMETRO. 

UN 1 1.500,00 1.500,00 

0017 14276 Rolo Posicionador Impermeável 

Fisioterapia 40x20 Zíper, com capa 

removível, material de preenchimento de 

espuma em forma de cilíndrico, garantia 

de 6 meses, com selo do IMETRO. 

UN 3 70,33 210,99 

0018 14282 Simulador De Caminhada Dobrável Com 

Display Lcd que monitora tempo, passos, 

calorias, velocidade, distância e total, 

estrutura leve, resistente e dobrável, 

pegadores ergonômicos com espuma 

antiderrapante, pedais confortáveis que 

acompanham o movimento do corpo, 

sistema dobrável para fácil 

armazenamento, material da estrutura: 

Aço carbono de alta resistência, sistema: 

Movimento livre (tipo glider), pegadores: 

Ergonômicos, com espuma 

antiderrapante, suportando até 120 kg - 

Dimensões aproximadas : 94 x 60 x 140 

cm, garantia de no mínimo de 6 meses, 

com selo do IMETRO. - Simulador De 

Caminhada Dobrável Com Display Lcd que 

monitora tempo, passos, calorias, 

velocidade, distância e total, estrutura 

leve, resistente e dobrável, pegadores 

ergonômicos com espuma 

antiderrapante, pedais confortáveis que 

acompanham o movimento do corpo, 

UN 1 824,99 824,99 
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sistema dobrável para fácil 

armazenamento, material da estrutura: 

Aço carbono de alta resistência, sistema: 

Movimento livre (tipo glider), pegadores: 

Ergonômicos, com espuma 

antiderrapante, suportando até 120 kg - 

Dimensões aproximadas : 94 x 60 x 140 

cm, garantia de no mínimo de 6 meses, 

com selo do IMETRO. 

0019 14284 Step em material Eva de alta durabilidade 

que absorve durante as atividades, com 

dimensões de 50x28x10cm, superfície 

antiderrapante, peso máximo suportado 

de 300 kg, garantia de no mínimo de 6 

meses, com selo do IMETRO. - Step em 

material Eva de alta durabilidade que 

absorve durante as atividades, com 

dimensões de 50x28x10cm, superfície 

antiderrapante, peso máximo suportado 

de 300 kg, garantia de no mínimo de 6 

meses, com selo do IMETRO. 

UN 3 78,99 236,97 

0020 14291 Suporte de Flexão de braço fixo barra de 

apoio, estrutura reforçada 150kg, em 

material Cloreto de polivinilo (PVC), 

garantia de no mínimo de 03 meses, com 

selo do IMETRO. - Suporte de Flexão de 

braço fixo barra de apoio, estrutura 

reforçada 150kg, em material Cloreto de 

polivinilo (PVC), garantia de no mínimo de 

03 meses, com selo do IMETRO. 

UN 3 27,00 81,00 

0021 14283 Tablado Divã Baixo com estrutura em 

madeira de alta resistência com 

tratamento, com estofado em Couro 

sintético, dimensões aproximadas: 180cm 

comprimento x 130cm largura x 52cm 

altura, capacidade: 160kg, garantia de no 

mínimo de 6 meses, com selo do IMETRO. 

- Tablado Divã Baixo com estrutura em 

madeira de alta resistência com 

tratamento, com estofado em Couro 

sintético, dimensões aproximadas: 180cm 

comprimento x 130cm largura x 52cm 

altura, capacidade: 160kg, garantia de no 

mínimo de 6 meses, com selo do IMETRO. 

UN 1 840,00 840,00 

 


